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Vogais efectivos:

Dr. José Hermano Bravo Cosinha, administrador hospitalar
de 2.a classe do Hospital do Espírito Santo — Évora.

Dr. José António Galego Estrompa, técnico superior de
2.a classe do Hospital do Espírito Santo — Évora.

Vogais suplentes:

Dr.a Lucrécia de Jesus Carneiro da Silva, assessora principal
da Administração Regional de Saúde do Alentejo.

Dr.a Maria do Rosário Costa Simão, técnica superior de
1.a classe do Hospital José Joaquim Fernandes, E. P. E.,
Beja.

18 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

14 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, José Hermano
Cosinha.

ANEXO

Concurso interno geral de ingresso para admissão a estágio
na categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
técnica superior do regime geral.

Temas e legislação necessários à preparação
das provas de conhecimentos gerais e específicos

I — Programa da prova de conhecimentos gerais (despacho n.o 13
381/99, de 1 de Julho, do director-geral da Administração Pública):

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças — Decretos-Leis

n.os 100/99, de 31 de Março, com alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001,
de 11 de Maio, Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, e Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho,
353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.4 — Deontologia do serviço público — Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho;

1.5 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso — Lei n.o 27/2002, de 8 de Novembro (lei de
gestão hospitalar), Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e Decre-
to-Lei n.o 233/2005, de 29 de Dezembro (Estatutos dos Hospitais,
E. P. E.).

II — Programa das provas de conhecimentos específicos:
1 — Recursos humanos:
1.1 — Estatuto do Serviço Nacional de Saúde — Decreto-Lei

n.o 11/93, de 15 de Janeiro, e respectivas alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
e pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho;

1.2 — Regime geral da carreira médica hospitalar — Decretos-Leis
n.os 73/90, de 6 de Março, e respectivas alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 29/91, de 11 de Janeiro, 210/91, de 12 de Junho,
114/92, de 4 de Julho, e 412/99, de 15 de Outubro, 128/92, de 4
de Julho, e 203/2004, de 18 de Agosto, e Portarias n.os 1419/2004,
de 20 de Novembro, e 1499/2004, de 28 de Dezembro;

1.3 — Regime geral da carreira de enfermagem — Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 412/98, de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de
Outubro.

2 — Formação:
2.1 — Programa de Estágios Profissionais da Administração Pública

(PEPAP) — Decreto-Lei n.o 326/99, de 18 de Agosto, Portaria
n.o 1256/2005, de 2 de Dezembro, e despachos conjuntos
n.os 1038/2005, de 2 de Dezembro, e 1039/2005, de 2 de Dezembro;

2.2 — Quadro Comunitário de Apoio (QCA) — Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, Lei n.o 20/2000, de 10 de Agosto, e
Decreto-Lei n.o 122/2001, de 17 de Abril, e Quadro de Referência
Estratégica Nacional (QREN): despacho conjunto n.o 131/2005, de
26 de Janeiro;

2.3 — Regulamento de Aplicação da Medida n.o 2.4 do Programa
Operacional Saúde (Saúde XXI) do 3.o Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III), e despacho conjunto n.o 626/2001, de 26 de Junho, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 160, de 12 de Julho de
2001;

2.4 — Despacho conjunto n.o 1096/2001, de 22 de Novembro, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 288, de 14 de Dezembro
de 2001;

2.5 — Programa Operacional de Administração Pública
(POAP) — Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março, e despacho con-
junto n.o 686-B/2005, de 13 de Setembro.

Aviso n.o 7334/2006 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração do Hospital do Espírito Santo — Évora de 3 de
Novembro de 2004, foi aberto concurso interno geral de ingresso
para estagiário com vista ao preenchimento de um lugar vago na
categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira de técnico supe-
rior, regime geral, cujo aviso foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 97, de 19 de Maio de 2005.

Considerando que a abertura do referido concurso carecia de pare-
cer prévio da Administração Regional de Saúde do Alentejo e da
Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, conforme dispõe a circular
normativa n.o 1, de 19 de Janeiro de 2005, do DMRS, e o despacho
n.o 19 506/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 219,
de 16 de Setembro de 2004;

Considerando que importa respeitar o princípio da legalidade e
boa fé, assegurando as condições de igualdade e oportunidade para
todas as candidaturas;

Considerando que, nos termos do artigo 133.o e 135.o do Código
do Procedimento Administrativo, são nulos os actos a que falte qual-
quer dos elementos essenciais:

O conselho de administração, em reunião realizada a 8 de Março
de 2006, deliberou que:

1) Se proceda à publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica;

2) Se proceda a publicação de novo aviso de abertura do referido
concurso, onde conste o respeito pelas normas jurídicas acima
referidas;

3) Se considerem válidas as candidaturas entretanto apresen-
tadas ao abrigo do aviso de abertura publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 97, de 19 de Maio de 2005.

14 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, José Hermano
Cosinha.

Deliberação (extracto) n.o 852/2006. — Por deliberação de 8 de
Junho de 2006 do conselho de administração do Hospital do Espírito
Santo — Évora:

Manuel Augusto Gonçalves Amoedo, assistente hospitalar de nefro-
logia — autorizada a progressão para a categoria de assistente gra-
duado de nefrologia, em regime de tempo completo, com efeitos
a 16 de Agosto de 2005, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho, ficando
exonerado da anterior categoria à data da produção dos efeitos.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, José Hermano
Cosinha.

Deliberação (extracto) n.o 853/2006. — Por deliberação de 1 de
Junho de 2006 do conselho de administração do Hospital do Espírito
Santo — Évora:

Carlos Alberto Alves Correia, assistente de dermatologia do quadro
de pessoal deste Hospital — autorizado a manter o regime de tra-
balho a meio tempo, desde 1 de Fevereiro de 2006 e por mais
dois anos. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, José Hermano
Cosinha.

Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis

Aviso n.o 7335/2006 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração do Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis
de 30 de Maio de 2006, é nomeada a comissão de avaliação curricular
para progressão à categoria de asssistente graduado de medicina
interna, nos termos da alínea b) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho, do assistente de medicina interna Dr. Álvaro Jorge
Campos Santos Abreu, do quadro de pessoal do Hospital de São
Miguel — Oliveira de Azeméis:

Presidente — Dr. João Luís Esperança Ferreira da Silva, chefe
de serviço e director do serviço de medicina interna.

Vogais efectivos:

Dr.a Alice Grata Ferreira de Almeida Cambra, chefe de
serviço de medicina interna.

Dr. António José de Almeida Pinho, assistente graduado
do serviço de medicina interna.

Os elementos que constituem o respectivo júri pertencem ao quadro
de pessoal do Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis.

2 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António Cândido Ferreira Lima.




